
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

CoNTRATO N.' 039/202I DE AQt ISTÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO TSCOT..A,N

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA-MG, pessoa jurídica de direito público, com

sede à Rua Virgilio de Melo Franco, n.' 555, inscrita no CNPJ sob n.' 17.955.386/0001-98,

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fabrício dos Santos Simoni, doravante

denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Virgílio de Melo Franco, n" 555, Centro' CEP

37.420400, Cambuquira - MG e por outro lado, fomecedor do grupo formal, ASSOCIAÇÃO DOS

AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMBUQUIRÀ, CNPJ 12.097.2531000144, tendo como

representante o Sr. José Roberto da Silva, CPF 911.997.786-72, doravante denominado

CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n." 11.947, de 1610612O09, e tendo em üstâ o

que consta na Chamada Pública n' 00212021, resolvem celebrar o pÍes€nte contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSI,JLA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTITRA

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RLTRAL destinados ao atendimento do Programa

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE., ügendo de l7l08l202l até 30llll202l, de acordo com a

chamada pública n.. 00212021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contÍato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CLIUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE confomre descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar, paÉe integrante deste Instrumento.

CLIUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural sení de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Apúdão ao PRONAF -
DAP por ano civil, refeÍente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.
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cL(usuLAeuARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar

ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores indiüduais de venda dos participantes

do Projeto de Venda de G&reros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em

no mriximo 30 dias após a assinatura do contrâto, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CIáUSULA QUINTA:

O início da entrega dos g&reros alimenticios será imediatamente após o recebimento da Ordem de

Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimento até o temrino da

quantidade adquirida ou até 30 de novembro de 2021.

a. A entrega dos gêneros alimenticios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo

com a chamada pública n" 0O212021.

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

a. Grupo Formal: Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, O CONTRÂTADO

receberá o valor de: R$ S4.517,40 (oitentr e quatro mil quinhentos e dezessete reais e

quarenta centavos), valor total deste projeto de venda.

Nome do Grupo Formal: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICLLTORES FAMILIARES DE

CNPJ: 12.097.25310001-04

DAP: SDW1 2097253000 10208210429

ALFACE I'ND 1072 R$ 2,s0 R$ 2.680,00

COUVE MAÇO 264 R$ 2,49 RS 6s7,36

CENOURA KG 352 R$ 4,33 RS 1.s24,16

BETERRABA KG 440 R$ 4,36 Rs 1.918,40

BANANA KG 3432 R$ 3,93 Rs 13.487,76

Rr§ 2,20 R$ 904,20CHEIROVERDE MAÇO 411

MARACUJÁ KG 132 R$ 8,23 R$ 1.086,36



CHICÓRIA UND 396 R$ 2,2s Rs 891,00

FT]BÁ KG 115 R$ 5,83 RS 670,45

ABÓBORAMADURA KG 247 R$ 3,00 RS 741,00

REPOLHO KG 165 RS s,24 RS 8ó4,60

MANDIOCA KG 4t2 R§ 5,I8 RS 2.134,16

BRÓCOLIS UND 264 R$ 5,49 R$ 1.449,36

ABOBRINHA KG 99 Rs 5,83 R$ 577,17

INHAME KG 412 R$ s,16 RS 2.125,92

CHUCHU KG 495 R$ 4,26 R$ 2.108,70

FEUÃO CARIOQUINHA KG 1980 Rs 8,76 R$ 17.344,80

DOCEDEBANANA UND 1320 R$ 2,47 R$ 3.260,40

DOCE DE ABÓBORA UND t320 R$ 1,90 R$ 2.508,00

DOCE DE BATATA DOCE UND 1320 R$ 2,10 RL§2.772,00

PÉDEMOLEQI]E I,]ND 1320 R$ 2,00 R$ 2.640,00

PAÇOCA I]ND 1320 R$ 0,70 RS 924,00

CAFE KG 550 RS 30,86 R$ 16.973,00

PONKAM KG 880 R$ 2,66 R$ 2.340,80

TOMATE KG 330 R$ s,86 R$ 1.933,80

TOTAL Rr§ t4.517í0
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CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão inclúdas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

contrato.

CLÁUSULÂ OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contÍato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Ficha 69 Fonte 144

Ficha 83 Fonte 144

Ficha 89 Fonte 144

CLIUSUI,ANONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alinea "b", e após a

trâmitação do Processo para instrução e liqüdaçi[o, efetuará o seu pagamento no valor correspondente

às entregas do mês anterior.
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Niio será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação

da obrigação financeira em ümrde de penalidade ou inadimplência contratual.

clÁusuraoÉcrul:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento dos

CONTRATADOS FORNECEDORES, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos

do FNDE em tempo hábil.

CL(USULÀ DÉCIMA PRIMEIRA:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1", do art. 20 da Lei n.'

11 .947 , de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CL(USULÀ DÉCIMA SEGT]NDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Vanda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação EscolaÍ, estando à disposição para

comprovação.

CL(USULA DÉCIMA TERCEIRA:

o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazn de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de

Compra, os Terrros de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de

Venda de GêneÍos Alimentícios da Agriculhra Familiar para Alimentação Escolar e documentos

anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta Íesponsabilidade à fiscalização'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA3

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares

podeÉ:

a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRÂTADO;
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b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRÂTADO;

c. Fiscalizar a execução do contrato;

d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alteÍaÍ ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-finânceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas,

CLIUSULÀ DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagâmentos

eventualmente deüdos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 00212021, pela Resolução CD/FNDE n.'

38, de 1610712009. pela Lei n' 11.947, de 1610612009, em todos os seus termos, a qual seni aplicada,

tambérq onde o contralo for omisso.

CLÁUSULÀDÉCIMÀNoNA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉ,SIMA3

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enüada mediante registro de recebimento, por fac-simile transmiüdo pelas

partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por caÍta, consoante

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo ente as paÍtes;
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- 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quâlquer dos motivos preüstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGTJI\IDA:

O prÊsente contrato vigoraní da sua assinahra até a €ntrega total dos produtos adquiridos ou ate 30 de

novembro de 2021-

CLÁUSULA VIGÉSIUA TENCTIU:

É competente o Foro da Comarca de Cambuquira - MG para dirimir qualquer controvérsia que se

originú destÊ conhato.

E, por estareÍn assim, justos e contratados, assinam o presente instrum€nto em tês vias de igual teor e

forma, aa presença de duâs testeÍnuúas.

Cambuquira - MG, I 0 de agosto de 202 I .

Fúrício dos Santos Simoni

Prefeito Municipal de Cambuquira - MG

José Roberto da Silva

dos Agricultores Familiares de Cambuquira

,
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